
 
   

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº                /2024   

 

INICIATIVA 

 

VEREADOR ADINILCIO PINTOS DA SILVA(COELHO) 

 

DESTINO 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 
da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Senhor Cidimar Andreatta, Secretário Municipal de 

Educação de Colatina/ES. 
 

 
SOLICITANDO: Instalação de grades de segurança na  escola João Elias 

Pancoto, na Rua São Vicente, no Bairro Carlos Germano 
Naumann. 

 
 
JUSTIFICATIVA: o pedido se faz necessário, pois as janelas são 

completamente desprotegidas e os alunos e funcionários 
precisam dessa melhoria.  

 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES 

EM, 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 

Vereador - Autor 
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